
 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

 

Montenegro Cidade das Artes 
 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
 

Parecer n.º: 093/13 
Processos n.º: 339– PE 115/13 
Assunto: Criação de Cargo 

 

P A R E C E R 
 
 

O Executivo Municipal, através do projeto de lei nº 115/2013, solicita 
autorização legislativa para criar um cargo de Assistente Administrativo, 
Padrão 7, no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, instituído pela Lei 
Complementar nº 2.636/90, que estabelece o Plano de Carreira dos 
Servidores. 

Consta na mensagem justificativa que  cargo criado servirá para 
atendimento no setor da Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, 
em substituição à servidora recentemente falecida.  

A Comissão Geral de Pareceres, após ouvido o Sindicato dos 
Municipários de Montenegro, o qual se manifestou favorável a criação do 
cargo, deliberou recomendar a aprovação da matéria. 

 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 22 de outubro de 2013. 

 
 

 
 

Ver. Márcio Müller                                          Ver. Rosemari Almeida 
              1.º Secretário                                                        Presidenta 
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